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PORTARIA DO PRESIDENTE n.\~5/2016.

EXONERAÇÃO DE GILMAR VlElRA DA SILVA DO

CARGO DE CONTADOR DA cÂMARA MUNICIPAL DE

LARANJA DA TERRAlES.

O Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas e atribuições que lhe são conferidas pelo Lei
Orgânica, Regimento Interno, dessa Casa de Leis e demais,

Considerando o que determina a lei que criou o CARGO DE CONTADOR da
competência da Câmara Municipal e que:

01) O servidor conveniado terá o seu convênio encerrado no dia 31/12/2016.
02) O PODER executivo atual se recusou a renovar o referido convênio.

RESOLVE:

Exonerar o Servidor Conveniado GILMAR VlEIRA DA SILVA do cargo de
Contador da Câmara Municipal de Laranja da Terra/ES a partir do dia
01/01/2017, conforme fundamentos acima declinados.

Art.2.0 Este ATO entra em vigor na presente data, e os seus efeitos tem início a paratir
do dia 31/1212016, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Laranja da Terra/ES, 21 de dezembro de 2016.
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